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Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN 

 

APROVAÇÃO FINAL / ÁGUA E ESGOTO 

  

Ofício Nº 0216 / 2021- DEAPPS/SUPRO/DEXP                        Porto Alegre, 30 de março de 2021. 

Prezado (a) Senhor (a): 

Levamos ao conhecimento de V.Sa que a Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN APROVOU 
com o número 038-0017611, o Projeto do Sistema de Abastecimento de Água e do Sistema de Esgoto 
Sanitário do LOTEAMENTO POPULAR VIDA NOVA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL, 
composto de 89 unidades consumidoras, situado no município de CAMPO BOM - RS. 

Tal aprovação fica condicionada a observância da seguinte documentação: 

 Inf. Nº 0039 / 2021 – DEAPPS/SUPRO/DEXP, de 18/03/2021. 

 AVTO_A Nº 0052 / 2021 - DECOPE/SUMOP/DOP, de 26/03/2021. 

 AVTO_E Nº 0053 / 2021 - DECOPE/SUMOP/DOP, de 26/03/2021. 

 

  Obs.: 
 

a- Antes do início das obras, o empreendedor deverá comunicar por escrito ao Departamento de Obras da 
Região Sinos – (DEOB-MET), situado na Rua 22 de Abril Nº 947, Bairro Nossa Senhora das Graças – 
Canoas, a data do início das obras do SAA e/ou SES, para fins de fiscalização por parte da CORSAN, bem 
como possuir autorização da PREFEITURA MUNICIPAL para a realização de obras em logradouro público.  

 
b- A aprovação da CORSAN não isenta a obrigatoriedade  do empreendedor de atender as exigências das 
licenças dos demais órgãos competentes. 

c- As obras somente serão recebidas e aceitas pela CORSAN após teste e comprovação de funcionamento 
das mesmas. 

d- Os matérias hidráulicos a serem utilizados deverão atender as especificações técnicas do projeto e da 
CORSAN vigentes e com as devidas inspeções respectivas. 

e- Todos os materiais empregados no empreendimento devem ser padronizados e de uso corrente da 
CORSAN, e ter aprovação de inspeção pela Norma Brasileira correspondente, atestado por instituto de 
pesquisa aprovado pela CORSAN. 

f- A CORSAN se responsabiliza pela Operação e Manutenção do Sistema implantado, nos termos estipulados 
em cláusula própria, constante do Contrato de Programa, firmado junto ao Poder Concedente, desde que 
sejam satisfeitas as condições gerais a seguir enunciadas:  

 1. Que as obras estejam concluídas e tenham sido executadas de acordo com os respectivos 
projetos técnicos aprovados pela CORSAN, conforme o presente Ofício de Aprovação. 

 2. Que os serviços de execução sejam acompanhados pela Fiscalização da CORSAN. 

 3. Havendo ETE, que seja apresentada a Licença Ambiental de Operação (LO), com a devida 
comprovação (por meio de análises realizadas em laboratório credenciado pela FEPAM) que os 
padrões de lançamento de efluentes estabelecidos pela LO e legislação vigente estão sendo 
atendidos pela ETE. 

 4. Que ocorrendo a Operação Assistida, que a mesma obtenha a aprovação da CORSAN. 

O presente compromisso perderá sua validade se as obras em apreço não forem iniciadas no prazo de 
36 (trinta e seis) meses a partir desta data. 
 

Atenciosamente, 
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